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PORTARIA N° 308, DE 7 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7/08/2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo nº
00732.000674/2017-04 e do Despacho Ministerial de 5 de abril de
2017, que homologa o Parecer CES/CNE nº. 26/2017, referente ao
processo eMEC 201210909, resolve:

Art.1° Fica autorizado o curso de Direito, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, a ser ministrado pela Faculdade Ser-
rana, com sede na Rua Feijó, no 1049, bairro São Pelegrino, no
município de Caxias do Sul, no estado do Rio Grande do Sul, man-
tida pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional de Caxias do Sul
Ltda, com sede no mesmo estado.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 309, DE 7 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040800/2016-
34 e a Nota Técnica nº 227/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Autorização, do curso de graduação
em Medicina (5000979), Bacharelado, ministrado pela Universidade
Salvador - UNIFACS (385), localizada no Município de Salvador/BA,
mantida pela FACS Serviços Educacionais LTDA (268).

§1º O número total anual de vagas para o curso referido no
caput passa de 150 (cento e cinquenta) para 240 (duzentas e qua-
renta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 310, DE 7 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.039103/2016-
31 e a Nota Técnica nº 234/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas do
curso de graduação em Medicina, bacharelado (86288), ministrado
pelo Instituto de Ciências da Saúde - ICS (1600), localizado no
município de Montes Claros/MG, mantido pela Funorte Faculdades
Unidas do Norte Minas Ltda. (1051).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 311, DE 7 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29

de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.041130/2016-
73 e a Nota Técnica nº 231/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas do
curso de graduação em Medicina (5000933), Bacharelado, ministrado
pela Universidade de Franca - UNIFRAN (496), localizada no Mu-
nicípio de Franca/SP, mantida pela ACEF S/A. (342).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 312, DE 7 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.041314/2016-
33 e a Nota Técnica nº 226/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Reconhecimento, do curso de gra-
duação em Medicina, bacharelado (49060), ministrado pela Univer-
sidade Nilton Lins - UNINILTONLINS (669), localizada no mu-
nicípio de Manaus/AM, mantida pelo Centro de Ensino Superior
Nilton Lins (441).

§1º O número total anual de vagas para o curso referido no
caput passa de 100 (cem) para 145 (cento e quarenta e cinco).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA N° 458, DE 5 DE ABRIL DE 2017

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 02/06/2017, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
01/2016, DOU de 25/02/2016, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 856, DOU de 02/06/2016.

INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR EM SAÚDE/ CAMPUS
VITÓRIA CONQUISTA

Área de Conhecimento: Produção e Desenvolvimento de Me-
dicamentos e Cosméticos

Classe: ADJUNTO A Regime de Trabalho: DE

LORENE LOUISE SILVA PINTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 392, DE 7 DE ABRIL DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições, resolve:

Art.1º HOMOLOGAR e tornar público o resultado do pro-
cesso seletivo simplificado para contratação temporária de Professor
Substituto, conforme abaixo discriminado:

1 - Edital nº 04/2017 - GRST/CFAP/PROGEPE - Seleção de
Professor Substituto

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 136 de 31 de março de 2017, publicado no
DOU Nº68, sexta - feira, 7 de abril de 2017, Seção 1, pagína 12.

Onde se lê: "Considerando o que consta no Processo Ad-
ministrativo nº 166527/2016-01, que aponta irregularidades decor-
rentes do Pregão Eletrônico nº 019/2016."

Leia-se: "Considerando o que consta no Processo Admi-
nistrativo nº 23075.166527/2016-01, que aponta irregularidades de-
correntes da Dispensa de Licitação Nº 073/2016-SIDEC, Contrato
N.19/2016."

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA N° 268, DE 7 DE ABRIL DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.045120/2016-64, homologa o resultado do concurso público
aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro Socioeconômico, para
a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Departamento de
Ciências Contábeis, objeto do Edital nº 033/DDP/PRODEGESP/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2016, Seção
3, página 62.

Campo de Conhecimento: Ciências Contábeis/Contabilidade
Financeira.

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

Classificação Candidato Média final
1º FERNANDO RICHARTZ 8,79

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

PATRICIA CRISTIANA BELLI

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 163, DE 7 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso II, do Decreto nº
8.961, de 16 de janeiro de 2017, bem como o disposto no Decreto nº 9.018, de 30 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2017 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.961, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

R$ mil
ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS 1.000.000 1.800.000 1.800.000 1.800.000 1.800.000 1.800.000 1.200.000 600.000 -

1.1 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA - CAMPUS
GOVERNADOR VALADARES

1.1.1 - Seleção 34: Departamento de Educação Física - Pro-
cesso nº 23071.002662/2017-32 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º SUSANA AMÉRICA FERREIRA 8,31

1.1.2 - Seleção 35: Departamento de Educação Física - Pro-
cesso nº 23071.002663/2017-87 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º PEDRO LUCAS LEITE PAROLI-

NI
8,97

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO
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